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ATA Nº. 05/2013 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÍLHAVO 

REALIZADA NO DIA SEIS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 

TREZE. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Aos seis dias do mês de março do ano dois mil e treze, reuniu ordinariamente a Câmara 

Municipal de Ílhavo, no Salão Nobre do Edifício Municipal, sob a presidência do Sr. Vice-

Presidente da Câmara, Eng.º Fernando Fidalgo Caçoilo, e dos demais Vereadores, Sr. José 

Marinho Vaz, Dr.ª Beatriz de Fátima Clemente Martins, Eng.º Marcos Labrincha Ré, Eng.º 

Paulo Sérgio Teixeira da Costa e Dr.ª. Ana Margarida Santos Bastos. ------------------------- 
Faltou à reunião o Sr. Presidente da Câmara, por se encontrar fora do concelho em 

representação do Município. ------------------------------------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade justificar a falta. --------------------------------------- 

Secretariou a reunião o Chefe da Divisão de Administração Geral, em regime de substituição, 

Dr. Rui Manuel Pais Farinha. ----------------------------------------------------------------------------- 

A reunião teve início às 15.30 horas. -------------------------------------------------------------------- 

Uma vez declarada aberta a reunião pelo Sr. Vice-Presidente da Câmara, foram tratados os 

seguintes assuntos: ----------------------------------------------------------------------------------------- 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA. ------------------------------------------------------------- 

Presente o Resumo Diário da Tesouraria nº. 46, do dia cinco de março do ano de dois mil e 

treze, pelo qual foi tomado conhecimento que no cofre existiam as importâncias de € 

1.418.537,21 (um milhão, quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e trinta e sete euros e vinte e 

um cêntimos), respeitante a Dotações Orçamentais e € 836.167,04 (oitocentos e trinta e seis 

mil, cento e sessenta e sete euros e quatro cêntimos), respeitante a Dotações não Orçamentais.  

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA - RECONCILIAÇÃO BANCÁRIA – 

DEZEMBRO/2012 – INFORMAÇÃO DA TESOURARIA N.º 1/13 – TOMADA DE 

CONHECIMENTO - RATIFICAÇÃO. -------------------------------------------------------------- 

Presente a informação supra, datada de 28FEV13, elaborada pela Assistente Técnica, Dª 

Isabel Nunes Pereira, servindo de Tesoureira, corroborada pelo respetivo Chefe de Divisão, 

Dr. Rui Farinha, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se dá conta que, 

na reconciliação bancária relativa ao mês de dezembro de 2012, e Termo de Balanço realizado 
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a 02JAN13, constatou-se uma divergência rapidamente sanada mas que altera a dotação 

orçamental de 3.045.766,42€ que consta na ata n.º 1 de 02JAN2013, para 3.045.971,88€ 

mantendo-se a dotação não orçamental. ----------------------------------------------------------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho do Sr. Presidente da Câmara: ---------  

“Relevo o lapso, à Câmara--------------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) José Agostinho Ribau Esteves, Eng.º, ------------------------------------------------------------ 

01MAR13”. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar o presente despacho. ------------------------ 

ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. -------------------------------------------------------------------- 

Presente a Ata número 04, da reunião ordinária realizada no dia vinte de fevereiro do ano de 

dois mil e treze. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

Uma vez que o texto da mesma tinha sido distribuído previamente por todos os Membros da 

Câmara, de acordo com o previsto no artigo 4º do Decreto - Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, foi a sua leitura dispensada. ------------------------------------------------------- 

Submetida a votação, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente Ata. ------------------- 

ÓRGÃOS AUTARQUICOS. --------------------------------------------------------------------------- 

CÂMARA MUNICIPAL. ------------------------------------------------------------------------------- 

SEGUNDA REUNIÃO DE CÂMARA DE MARÇO / 2013 – PROPOSTA. ----------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Presidente da Câmara: --------------------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1. O facto de se perspetivar, entre outros assuntos, a análise e votação da Conta de Gerência 

2012 na Reunião de Câmara do próximo dia 20 de março 2013, sendo pela sua natureza uma 

matéria que se reveste de grande interesse para a opinião pública. ---------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a reunião de Câmara do próximo dia 20 de março de 2013, se realize às 15.30 horas, e 

assuma o caráter público (com audição de público às 17.30 horas); -------------------------------- 

Que desta alteração se dê a devida publicitação pelos meios tradicionais. ------------------------- 

O Presidente da Câmara, ---------------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) José Agostinho Ribau Esteves, Eng.º, ------------------------------------------------------------ 

01MAR13”. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

EXPEDIENTE DIVERSO. ------------------------------------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade tomar conhecimento do seguinte expediente: ----- 

- Publicação em Diário da República (II Série, n.º 38 de 22 de fevereiro, de 2013), do 

despacho n.º 2897/13, relativo a “Declaração de utilidade pública, com caráter de urgência, da 

expropriação dos bens imóveis e direitos inerentes necessários à construção do Parque da 

Ciência e Inovação, localizados nos concelhos de Aveiro e Ílhavo”. ------------------------------- 

GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. ------------------------------------------------ 

PESSOAL. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONTRATAÇÃO DE UM PRESTADOR DE SERVIÇOS EM REGIME DE AVENÇA 

(TÉCNICO DE TURISMO) – PROPOSTA. -------------------------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vereador, Eng.º Paulo Costa: ------------------- 

- “Considerando: --------------------------------------------------------------------------------------------

1. A informação técnica da Subunidade Orgânica de Recursos Humanos da DAG; -------------- 

2. Que a Câmara Municipal tinha intenções de vir a contratar pessoal em regime de contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, intenção prevista no mapa de 

pessoal para 2013; ------------------------------------------------------------------------------------------ 

3. Que, contudo, a contratação de trabalhadores pelas Autarquias Locais se encontra 

fortemente condicionada; ---------------------------------------------------------------------------------- 

4. Que, nos últimos doze meses, o funcionamento da Loja de Turismo de Ílhavo tem vindo a 

ser assegurado pela colaboradora Cláudia Maria Garcia Gamelas, contratada no âmbito das 

medidas de contrato de emprego e inserção do IEFP e cujo contrato terminou agora; ----------- 

5. Que a colaboradora em causa, para além da sua relevante experiência na área do turismo, 

comprovada pelo seu currículo, ao longo destes últimos doze meses revelou grande sentido de 

zelo e responsabilidade, uma boa adaptação e voluntarismo para com todas as iniciativas de 

âmbito turístico do Município, uma boa aquisição do conhecimento do Município e dos seus 

equipamentos culturais e turísticos, para além de ter assegurado com eficácia a operação de 

venda de bilhetes do mini golfe, prestando contas assiduamente e zelando com rigor os 

materiais e manutenção deste equipamento, para além de ter contribuído para a construção de 

uma oferta turística coerente; ----------------------------------------------------------------------------- 
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6. Que, estando em causa a imagem e promoção do Município, importa assegurar que aquele 

equipamento desenvolva a sua atividade com os devidos e adequados níveis de qualidade e 

profissionalismo, sendo para isso necessário que seja dotado de pessoal técnico especializado 

e já com alguma experiência na área. -------------------------------------------------------------------- 

Proponho, nestes termos, que a Câmara Municipal: --------------------------------------------------- 

I. Se pronuncie favoravelmente sobre o parecer prévio; ---------------------------------------------- 

II. Sem prejuízo de uma eventual e futura abertura de procedimento concursal para a 

contratação de trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções públicas, atentos 

os actuais condicionalismos legais, se proceda desde já à contratação em regime de prestação 

de serviços (avença) de Cláudia Maria Garcia Gamelas, pelo período de um ano, 

eventualmente renovável, e pelo valor mensal de 850,00 euros, acrescidos de IVA, para a 

prestação do seguinte serviço: ---------------------------------------------------------------------------- 

Assegurar a abertura e atendimento nas lojas de turismo do Município no âmbito do Programa 

de Divulgação e Dinamização Turística do Município de Ílhavo na área de Turismo, 

designadamente a gestão das encomendas das lojas de turismo e dos pontos de venda (hotéis, 

etc.) e da montra virtual, para além da gestão de alguns dos conteúdos da área de turismo do 

site. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

III - Que a presente proposta tenha efeitos imediatos. ------------------------------------------------- 

O Vereador com o Pelouro do Turismo, ---------------------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira da Costa, Eng.º, -------------------------------------------------------------------- 

06MAR13”. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por maioria, com o voto contra dos Vereadores do PS, aprovar a 

presente proposta. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

APROVISIONAMENTOS. ----------------------------------------------------------------------------- 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS. ------------------------------------------------------------------------- 

RENOVAÇÃO DO CONTRATO N.º 15/11 “AQUISIÇÃO DE SERVIÇO PARA 

PRODUÇÃO DO BOLETIM MUNICIPAL” - PARECER PRÉVIO – INFORMAÇÃO.  

Presente a informação supra, datada de 28FEV13, elaborada pela Técnica Superior, Dr.ª 

Conceição Lucas, corroborada pelo respetivo Chefe de Divisão, Dr. Rui Farinha, aqui dada 

por integralmente transcrita, na qual e em síntese, e no seguimento de uma solicitação do 
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Gabinete de Comunicação, se dá conta da necessidade de proceder à renovação do contrato 

referenciado em titulo, cuja celebração do contrato inicial ocorreu em abril de 2011, pelo 

valor de 25.000,00 €, com a empresa “FIG, Indústrias Gráficas, SA”, sendo que a aludida 

empresa acordou na redução de 10% ao valor do contrato, o que vai ao encontro do estipulado 

no artº 27º da Lei do Orçamento do Estado para o corrente ano. ------------------------------------ 

Deste modo, e nos termos da Lei, a presente despesa está sujeita a parecer prévio, emitido 

pelo Órgão Executivo. ------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

PATRIMÓNIO MUNICIPAL. ------------------------------------------------------------------------- 

PROCESSO DE EXPROPRIAÇÃO RELATIVO À CONSTRUÇÃO DA “VIA DE 

ACESSO AO PARQUE DE CIÊNCIA E INOVAÇÃO” - (PROPOSTA DE 

AQUISIÇÃO N.º VII). ----------------------------------------------------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vice-Presidente da Câmara, Eng.º Fernando 

Caçoilo: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- “Considerando que: --------------------------------------------------------------------------------------- 

Na sequência do prosseguimento dos trâmites do Processo de Expropriações, da realização 

das notificações enviadas aos interessados, e no seguimento das conversações realizadas com 

os proprietários dos terrenos necessários à realização da obra, constata-se que alguns 

aceitaram a proposta da Câmara Municipal, verificando-se algumas alterações ao constante 

nas deliberações da Câmara Municipal de 6 de Abril e de 1 de Junho de 2011; ------------------- 

Que através de informações prestadas pelos proprietários das parcelas em causa, verificaram-

se algumas imprecisões relativamente ao constante nas referidas deliberações da Câmara 

Municipal; --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Nestes termos propõe-se que: ----------------------------------------------------------------------------- 

– A Câmara Municipal no uso da competência que lhe é conferida pela alínea f), n.º 1, do 

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 

5-A/2002, de 11 de Janeiro, delibere a aquisição da seguinte parcela de terreno, nas seguintes 

condições: --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Parcela n.º 06 – Área a expropriar – 165,00 m2 (encargo previsto – 1.052,70 euros) ---------- 
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A destacar do prédio rústico, sito em Outeiro, Freguesia de S. Salvador, deste Concelho, 

composto por terra de cultura, com a área 556,00 m2, que confronta de Norte com Manuel 

Boia, do Nascente com servidão, do sul com Francisco Dias Neves, herd.ºs e do Poente com 

Via Circular Poente a Ílhavo, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo n.º 5403 e descrito 

na Conservatória do Registo Predial sob o n.º 6523/19940912. ------------------------------------- 

Proprietário: Carlos Manuel Gonçalves Ré, residente na Rua Manuel Ferreira da Cunha, n.º 

11, em Ílhavo. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

- Parcela n.º 16 – Área a expropriar – 2.224,00 m2 + uma parcela sobrante com a área de 

1.135,00m2 (encargo previsto – 21.430,42 euros) ----------------------------------------------------- 

A destacar do prédio rústico, sito em Outeiro, Freguesia de S. Salvador, deste Concelho, 

composto por terra de cultura, com a área 9.100,00 m2, que confronta de Norte com Manuel 

Rocha Neto, do Sul com Horácio Moreira, do Nascente com servidão e do Poente com 

caminho, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo n.º 5394 e omisso na Conservatória do 

Registo Predial de Ílhavo. --------------------------------------------------------------------------------- 

Proprietário: Herdeiros de Virgílio Rodrigues Santana e de António Ferrão do Casal: 

Maria Manuela Ferreira Santana Casal, residente na Rua de São Brás, Santa Joana, Quinta do 

Gato, Aveiro; António José Ferreira Santana Casal; e Paulo Jorge Ferreira Santana Casal 

residentes no mesmo local; -------------------------------------------------------------------------------- 

- Parcela n.º 34 – Área a expropriar – 1.294,00 m2 + uma parcela sobrante com a área de 

686,00m2 a nascente (encargo previsto – 12.632,40 euros) -------------------------------------------

A destacar do prédio rústico, sito em Coutada, Freguesia de S. Salvador, deste Concelho, 

composto por terra lavradia, denominada “brejo”, com a área 1.980,00 m2, que confronta de 

Norte com João Rodrigues Cardoso, do Sul com Dr. Ernesto Nunes de Paiva, do Nascente 

com António Branco e Manuel Gonçalves e do Poente com Manuel Carrancho Damas, 

inscrito na matriz predial rústica sob o artigo n.º 8582 e omisso na Conservatória do Registo 

Predial. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Proprietário: Herdeiros de Virgílio Rodrigues Santana e de António Ferrão do Casal: 

Maria Manuela Ferreira Santana Casal, residente na Rua de São Brás, Santa Joana, Quinta do 

Gato, Aveiro; António José Ferreira Santana Casal; e Paulo Jorge Ferreira Santana Casal 

residentes no mesmo local; -------------------------------------------------------------------------------- 
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- Parcela n.º 38 – Área a expropriar – 61,00 m2 (encargo previsto – 1.332,38 euros, que inclui 

o valor 943,20 euros a título de benfeitorias e árvores de fruto) ------------------------------------- 

A destacar do prédio rústico, sito em Chão da Malhada, Freguesia de S. Salvador, deste 

Concelho, composto por terra de cultura, com a área 290,00 m2, que confronta de Norte com 

João dos Santos Bartolomeu, do Sul com caminho, do Nascente com Abílio da Rocha Gomes 

e do Poente com Manuel Ferreira Simões, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo n.º 

5436 e descrito na Conservatória do Registo Predial, sob o n.º 8462/19981019. ------------------ 

Proprietário: Herança Indivisa de Carlos Neto Duarte Ferreira: Adelaide de Oliveira Batista, 

residente em Rua Vasco da Gama, n.º 129, Ílhavo; Rui Carlos Baptista Ferreira, residente no 

Beco do Fontenário, nº13, Rua Vasco da Gama, Ílhavo e Anabela Baptista Ferreira, residente 

no Beco do Fontenário, nº15, Rua Vasco da Gama, Ílhavo. ------------------------------------------ 

O Vice-Presidente da Câmara, ---------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) Fernando Fidalgo Caçoilo, Eng.º, ----------------------------------------------------------------- 

01MAR13”. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

CONTABILIDADE E FINANÇAS. ------------------------------------------------------------------- 

LEI DOS COMPROMISSOS E PAGAMENTOS EM ATRASO (LCPA) – FUNDOS 

DISPONIVEIS – ANTECIPAÇÃO DE FUNDOS – INFORMAÇÃO/PROPOSTA. ------- 

Presente a informação supra, datada de 28FEV13, elaborada pelo Chefe da DAG, Dr. Rui 

Farinha, e que aqui se transcreve na integra: ----------------------------------------------------------- 

- “A Câmara Municipal de Ílhavo, em reunião extraordinária realizada no passado dia 

05DEZ2012 deliberou antecipar no âmbito da LCPA receitas relacionadas quer com o 

empréstimo PAEL, quer com fundos comunitários relacionados com a obra do Centro Sócio 

Cultural e Extensão de Saúde da Costa Nova (com requisição já emitida) e que transitaram, do 

QCAIII (Jardim Oudinot) mecanismo este previsto no art. 8 da LCPA (decreto-lei 8/2012, de 

21fev) e que possibilitou a existência de fundos disponíveis. ---------------------------------------- 

Neste novo ano e a fim de poder planificar as principais despesas “extraordinárias”, mas 

previstas nos documentos orçamentais aprovados para 2013, designadamente com 

investimentos/despesas correntes, com destaque para os acordos de cooperação que no seu 

conjunto apontam para 2,5 milhões de euros, por informação transmitida, é importante 
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adequar o mapa de fundos disponíveis a esta realidade para um período temporal até ao final 

de 2013, momento em que se concluem os pagamentos das citadas despesas “extraordinárias”, 

planificando atempadamente as consequências que a imputação das despesas tem naquele 

mapa. --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Assim, e para assegurar aqueles encargos que se vão realizar até ao final do ano, com reforço 

no período de verão, há necessidade de antecipação de fundos. ------------------------------------- 

De facto, segundo a LCPA qualquer encargo anual, não permanente, é assumido 

integralmente no momento do compromisso independentemente do momento em que se paga, 

desde que no próprio ano civil. --------------------------------------------------------------------------- 

A título de exemplo, um acordo de cooperação com uma Associação assumido em março, 

com um encargo financeiro de 12.000 euros a pagar em três prestações de igual valor a pagar 

em Junho, setembro e dezembro, aquele encargo onera o mapa de fundos disponíveis emitido 

em março pela totalidade do seu valor, sabendo-se que este mapa de fundos tem um alcance 

temporal de 90 dias, legalmente definido, quando o primeiro pagamento só ocorrer em Junho, 

isto é, fora do período de alcance do mapa. ------------------------------------------------------------- 

Contudo, se legalmente o período temporal do mapa de fundo disponível é de 90 dias importa, 

a nível de gestão, planificar o ano inteiro para verificar a disponibilidade existente e a 

respetiva evolução ao longo do ano. --------------------------------------------------------------------- 

Atenta a metodologia existente na LCPA e os factos expostos nos parágrafos acima constata-

se que existem períodos com fundos disponíveis negativos e outros positivos. ------------------- 

Por força deste dado, importa recorrer ao mecanismo da antecipação de verbas que não é mais 

do que antecipar receita que vai ser recebida no mês do pagamento para o mês em que vai ser 

assumido o compromisso desse pagamento. ------------------------------------------------------------ 

Face ao volume de despesa corrente e de capital a assumir e realizar, cerca de 2,5 milhões de 

euros, importa antecipar os seguintes valores: ---------------------------------------------------------- 

- IMI a receber em outubro: 1.5M€ (em 2012 foram recebidos 1.455.700,04€) ------------------- 

- RSU a receber de março a dezembro: 1,0 M€ -------------------------------------------------------- 

- QREN (valores relativos à obra do “Casco Antigo”, “Museu Marítimo”, Casa da Música, 

Cais dos Pescadores da Costa Nova): 0,5 M€ ---------------------------------------------------------- 
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- Antecipar a verba da AdRA a receber em dezembro de 2013, de cerca de 1,4M€ e referir o 

seguinte a este propósito: ----------------------------------------------------------------------------------

A este propósito e como foi já referido acima, na reunião de Câmara de 05DEZ2012 foi 

deliberado antecipar verbas para efeitos de fundos disponíveis. Nesse mapa estava 

contemplado receber a verba de 3,5M€ de retribuição AdRA, em Dezembro/12. ---------------- 

Todavia nessa mesma reunião a Câmara deliberou aceitar a reestruturação do plano de 

pagamento da empresa sendo que a última das parcelas, de 1,4M€ seria recebida em 

dezembro de 2013. Despistada agora esta situação importa que esta antecipação específica 

(1,4M€) tenha efeitos a dezembro de 2012. ------------------------------------------------------------- 

Importante também referir as dúvidas sobre a utilização do denominado saldo de gerência que 

em 2012 foi de 3.045.971,88€, que muitos interpretaram no sentido de que só deve ser usado 

após a respetiva integração contabilística que é efetuada através de uma revisão contabilística 

e que ocorre simultaneamente à aprovação da Prestação de Contas. -------------------------------- 

Os últimos entendimentos havidos, veja-se circular da ANMP, vai no sentido que aquele 

saldo pode efetivamente ser usado logo no dia 02 de janeiro de 2013, que foi o que fizemos. -- 

A ser aprovada as presentes antecipações de receitas nos termos expostos a Câmara Municipal 

conclui o ano com fundos disponíveis de cerca de 3,5M€ para utilizar naquilo que entenda por 

adequado para o interesse municipal e que inclui investimento e despesas correntes. ------------ 

Chama-se a atenção para uma outra realidade que é o relativo à redução dos pagamentos em 

atraso que a LCPA exige que vá sendo reduzida mês após mês, o que aliás acontece 

sistematicamente desde fevereiro de 2012, o que obriga, a uma gestão que cuide deste aspeto, 

isto é, que a utilização das verbas antecipadas seja feita de modo a não prejudicar este 

importante objetivo. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

É o que nos cumpre informar e deixar à consideração do Exmo. Sr. Presidente da Câmara”. --- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho de concordância por parte do Sr. 

Presidente da Câmara: ------------------------------------------------------------------------------------- 

“Concordo, à Câmara, ------------------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) José Agostinho Ribau Esteves, Eng.º, ------------------------------------------------------------ 

01MAR13”. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 
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RECEITAS MUNICIPAIS. ----------------------------------------------------------------------------- 

ADMINISTRAÇÃO URBANISTICA. --------------------------------------------------------------- 

OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO. -------------------------------------------------------------- 

FRACIONAMENTO DE TAXAS. -------------------------------------------------------------------- 

Presentes os seguintes três (3) requerimentos: --------------------------------------------------------- 

1º - O registado com o n.º 2596, Pº 185/01 em 2013/02/15, respeitante a Nathalie Maria 

Michel Verhaegae, residente na Rua D. Manuel Trindade Salgueiro, Centro Comercial 

Caracas, Torre 1, Gafanha da Nazaré. ------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta de fracionamento de 

taxas, nos termos da informação DOPGU e do despacho de concordância do Sr. Vereador, 

Eng.º Marcos Ré. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

A informação tem a referência DOPGU/raquelc, 2013/03/01 2596/13 1, e é da 

responsabilidade da Técnica Superior da DOPGU – Divisão de Obras Particulares e Gestão 

Urbana, Dr.ª Raquel Neto Certal, e o despacho do Sr. Vereador, Eng.º Marcos Ré, está datado 

de 2013/03/04, os quais se dão aqui por integralmente transcritos e constam do respetivo 

processo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2º - O registado com o n.º 2725, Pº 238/10 em 2013/02/15, respeitante a Rui Carlos Marreiros 

Soares, residente na Rua Gil Vicente, Bloco A7, R/C, Dtº, Gafanha da Nazaré. ------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta de fracionamento de 

taxas, nos termos da informação DOPGU e do despacho de concordância do Sr. Vereador, 

Eng.º Marcos Ré. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

A informação tem a referência DOPGU/raquelc, 2013/03/01 2725/13 1, e é da 

responsabilidade da Técnica Superior da DOPGU – Divisão de Obras Particulares e Gestão 

Urbana, Dr.ª Raquel Neto Certal, e o despacho do Sr. Vereador, Eng.º Marcos Ré, está datado 

de 2013/03/04, os quais se dão aqui por integralmente transcritos e constam do respetivo 

processo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3º - O registado com o n.º 1553, Pº 154/93 em 2013/01/28, respeitante a Teresa & Ascenção, 

Quiosque, Lda., residente na Av.ª 25 de Abril, Ílhavo. ---------------------------------------------- 
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Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta de fracionamento de 

taxas, nos termos da informação DOPGU e do despacho de concordância do Sr. Vereador, 

Eng.º Marcos Ré. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

A informação tem a referência DOPGU/raquelc, 2013/03/01 1553/13 1, e é da 

responsabilidade da Técnica Superior da DOPGU – Divisão de Obras Particulares e Gestão 

Urbana, Dr.ª Raquel Neto Certal, e o despacho do Sr. Vereador, Eng.º Marcos Ré, está datado 

de 2013/03/04, os quais se dão aqui por integralmente transcritos e constam do respetivo 

processo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DESTAQUE DE PARCELA - INFORMAÇÃO. --------------------------------------------------- 

- O registado com o n.º 2333, Pº 71/13, em 2013/02/11, respeitante a Isabel Maria Cardoso 

Ribau Reverendo, residente na Rua dos Marianos, n.º 19, Gafanha da Encarnação. -------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho do Sr. Vereador, Eng.º Marcos Ré: -- 

“Visto. Concordo com a informação da Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbana, 

podendo, nas condições indicadas, ser deferida a pretensão do requerente. Envie-se para os 

devidos efeitos à Câmara Municipal. -------------------------------------------------------------------- 

Ass.) Marcos Labrincha Ré, Eng.º, ---------------------------------------------------------------------- 

04MAR13”. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente certidão. -------------------------- 

LOTEAMENTO. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

- O registado com o n.º 2232, Pº 103/11, em 2013/02/08, respeitante a PCI – Parque de 

Ciência e Inovação, SA, Av.ª 25 de Abril, Ílhavo. ----------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por maioria, com o voto contra dos Vereadores do PS, aprovar o 

presente Loteamento, de acordo com a informação e despacho do Sr. Vereador. ----------------- 

A informação tem a referência DOPGU/noemian, 2013/02/18 2232/13 1, e é da 

responsabilidade da Chefe da Divisão da DOPGU – Divisão de Obras Particulares e Gestão 

Urbana, Arqtª Noémia Maia, e o despacho do Sr. Vereador, Eng.º Marcos Ré, está datado de 

2013/03/04, os quais se dão aqui por integralmente transcritos e constam do respetivo 

processo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

EQUIPAMENTO RURAL E URBANO. ------------------------------------------------------------

OBRAS MUNICIPAIS. ---------------------------------------------------------------------------------- 
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EMPREITADA DE “CAMPO DE FUTEBOL DA VISTA ALEGRE – RELVADO 

SINTÉTICO” – ABERTURA DE CONCURSO – INFORMAÇÃO – PROPOSTA. ------- 

Presente a informação supra, datada de 28FEV13, elaborada pela Chefe da DOIA, Eng.ª Paula 

Oliveira, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se defende a abertura do 

procedimento concursal referenciado em título, pelo valor estimado de 260.000,00 € 

(duzentos e sessenta mil euros), cujo prazo de execução proposto é de 2 meses, tendo como 

critério único de adjudicação o preço mais baixo, cabendo ao órgão executivo municipal 

autorizar a despesa inerente ao contrato a celebrar. ---------------------------------------------------- 

Sobre a presente informação, recaiu a seguinte proposta do Sr. Vereador, Eng.º Fernando 

Caçoilo: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- “Proponho que a Câmara delibere autorizar a despesa inerente ao contrato a celebrar, bem 

como a realização do procedimento de contratação, de acordo com a informação para a 

execução da presente obra, assim como a aprovação do Júri do Procedimento, Lista de 

Concorrentes, Projeto, Convite e Caderno de Encargos. ---------------------------------------------- 

Ass.) Fernando Fidalgo Caçoilo, Eng.º, ----------------------------------------------------------------- 

01MAR13”. -------------------------------------------------------------------------------------------------

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

Sobre a presente deliberação, recaiu a seguinte declaração de voto dos Vereadores do Partido 

Socialista, Sr. José Marinho Vaz e Dr.ª Ana Margarida Santos Bastos. ---------------------------- 

“Congratulamo-nos com o início desta obra (até porque é o único campo de jogos municipal), 

lamentando, no entanto, que a mesma, só agora, em ano de eleições autárquicas, e volvidos 

oito anos após promessa eleitoral do PSD, tenha consequências práticas. ------------------------- 

Os Vereadores eleitos pelo Partido Socialista, --------------------------------------------------------- 

Ass.) Sr. José Marinho Vaz, ------------------------------------------------------------------------------ 

Ass.) Dr.ª Ana Margarida Santos Bastos, --------------------------------------------------------------- 

06MAR13”. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

EMPREITADA DE “REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

OUTROS IMÓVEIS – CAPELA DA ERMIDA” – ABERTURA DE CONCURSO – 

INFORMAÇÃO – PROPOSTA. ----------------------------------------------------------------------- 
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Presente a informação supra, datada de 28FEV13, elaborada pela Chefe da DOIA, Eng.ª Paula 

Oliveira, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se defende a abertura do 

procedimento concursal referenciado em título, pelo valor estimado de 211.518,19 € 

(duzentos e onze mil, quinhentos e dezoito euros e dezanove cêntimos), cujo prazo de 

execução proposto é de 6 meses, tendo como critério único de adjudicação o preço mais 

baixo, cabendo ao órgão executivo municipal autorizar a despesa inerente ao contrato a 

celebrar. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Sobre a presente informação, recaiu a seguinte proposta do Sr. Vereador, Eng.º Fernando 

Caçoilo: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- “Proponho que a Câmara delibere autorizar a despesa inerente ao contrato a celebrar, bem 

como a realização do procedimento de contratação, de acordo com a informação para a 

execução da presente obra, assim como a aprovação do Júri do Procedimento, Lista de 

Concorrentes, Projeto, Convite e Caderno de Encargos. ---------------------------------------------- 

Ass.) Fernando Fidalgo Caçoilo, Eng.º, ----------------------------------------------------------------- 

01MAR13”. -------------------------------------------------------------------------------------------------

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

Sobre a presente deliberação, recaiu a seguinte declaração de voto dos Vereadores do Partido 

Socialista, Sr. José Marinho Vaz e Dr.ª Ana Margarida Santos Bastos. ---------------------------- 

“Congratulamo-nos com o início desta obra, lamentando apenas que a obra não tenha sido 

lançada nos últimos 15 anos, provavelmente em momento mais favorável em termos de 

conjuntura económica, sendo agora lançado de modo oportunista em ano de eleições 

autárquicas. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Os Vereadores eleitos pelo Partido Socialista, --------------------------------------------------------- 

Ass.) Sr. José Marinho Vaz, ------------------------------------------------------------------------------ 

Ass.) Dr.ª Ana Margarida Santos Bastos, --------------------------------------------------------------- 

06MAR13”. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

No seguimento da declaração de voto dos eleitos do Partido Socialista, usou da palavra o Sr. 

Vereador, Eng.º Paulo Costa, que lamentou a atitude do Partido Socialista, dizendo que a 

gestão da CMI se faz ao longo de todo o mandato, desde logo porque a rigorosa gestão 

financeira obriga a gastar o dinheiro que se tem. Mais afirmou que, quem tem a 
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responsabilidade dessa mesma gestão, ou seja, os eleitos do Partido Social Democrata, 

gostariam muito de ter concluído estas obras à alguns anos atrás, pois estaríamos hoje a 

discutir a realização de outras obras de que o concelho carece. -------------------------------------- 

Usou ainda da palavra o Sr. Vice-Presidente da Câmara, Eng.º Fernando Caçoilo, que renovou 

a ideia de que o mandato é de 4 anos, e que, a gestão do Município deve obedecer a uma 

programação distendida por tal período de tempo, desde logo por força dos constrangimentos 

financeiros que a todos afetam, o último dos quais, a designada “Lei dos Compromissos e dos 

Pagamentos em Atraso”. Além do mais, importa salientar, que a obras em causa foram 

atempadamente assumidas pelo PSD, tendo sido sufragadas nas últimas eleições autárquicas 

para um mandato completo. ------------------------------------------------------------------------------- 

EMPREITADA DE “VIAS MUNICIPAIS – CONSERVAÇÃO E ABERTURA DE 

NOVAS – REQUALIFICAÇÃO DA ESTRADA FLORESTAL N.º 1 – 1º FASE” – 

ABERTURA DE CONCURSO – INFORMAÇÃO – PROPOSTA. ---------------------------- 

Presente a informação supra, datada de 28FEV13, elaborada pela Chefe da DOIA, Eng.ª Paula 

Oliveira, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se defende a abertura do 

procedimento concursal referenciado em título, pelo valor estimado de 273.606,68 € 

(duzentos e setenta e três mil, seiscentos e seis euros e sessenta e oito cêntimos), cujo prazo de 

execução proposto é de 4 meses, tendo como critério único de adjudicação o preço mais 

baixo, cabendo ao órgão executivo municipal autorizar a despesa inerente ao contrato a 

celebrar. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Sobre a presente informação, recaiu a seguinte proposta do Sr. Vereador, Eng.º Fernando 

Caçoilo: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- “Proponho que a Câmara delibere autorizar a despesa inerente ao contrato a celebrar, bem 

como a realização do procedimento de contratação, de acordo com a informação para a 

execução da presente obra, assim como a aprovação do Júri do Procedimento, Lista de 

Concorrentes, Projeto, Convite e Caderno de Encargos. ---------------------------------------------- 

Ass.) Fernando Fidalgo Caçoilo, Eng.º, ----------------------------------------------------------------- 

01MAR13”. -------------------------------------------------------------------------------------------------

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 
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EMPREITADA DE “PRACETA DO MOLHE SUL / REQUALIFICAÇÃO” – ERROS 

E OMISSÕES – INFORMAÇÃO/PROPOSTA - RATIFICAÇÃO. --------------------------- 

Presente a informação supra, datada de 22FEV13, elaborada pela Chefe da DOIA, Eng.ª Paula 

Oliveira, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se dá conta que, foram 

apresentadas por alguns concorrentes “listas de Erros e Omissões”, tendo sido suspenso o 

prazo para a apresentação de proposta. ------------------------------------------------------------------ 

Face ao conteúdo das “listas” acima mencionadas (que não conduzem à alteração do preço 

base), defende-se que as mesmas sejam aceites pelo Executivo Municipal, sugerindo-se ainda 

que, o novo prazo para a entrega das propostas seja o dia 27FEV13. ------------------------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho/proposta do Sr. Vice-Presidente da 

Câmara: ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

“Aprovo a lista de Erros e Omissões. Enviar à Câmara para ratificação, --------------------------- 

O Vereador, ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) Fernando Fidalgo Caçoilo, Eng.º, ----------------------------------------------------------------- 

22FEV13”. -------------------------------------------------------------------------------------------------

Em minuta, foi deliberado por unanimidade ratificar a decisão do Vereador, Eng.º Fernando 

Caçoilo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL. ------------------------------------------------ 

AÇÃO SOCIAL. ------------------------------------------------------------------------------------------

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS CARENCIADOS – 

COMPARTICIPAÇÃO NO PAGAMENTO DA FATURA RELATIVA A ÁGUA, 

SANEAMENTO E RESÍDUOS SÓLIDOS – PROPOSTA. -------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta elaborada pelo Sr. Vereador, Eng.º Paulo Teixeira da Costa: ----- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

1.º - O enquadramento legal previsto na Lei 169/99, de 18 de setembro, com as alterações 

introduzidas pela Lei 5-A/2002, de 11 de janeiro, no artigo 64.º, n º4, alínea c) e na Lei 

159/99, de 14 de setembro, artigo 13.º, nº 1, alínea h) e artigo 23.º, onde se encontram 

previstas as competências na área da Ação Social. ---------------------------------------------------- 

2.º - O previsto no Regulamento Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados, 

aprovado em reunião do Executivo Municipal de 15 de junho de 2011 e da Assembleia 



 
 
 
         06-03-2013 

 

16 

Municipal de 22 de junho de 2011, nomeadamente no que diz respeito ao seu artigo 4.º, n.º 2, 

alínea e) “comparticipação no pagamento da fatura relativa a água saneamento e resíduos 

sólidos“. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

3.º - O pedido de comparticipação solicitado por Ana Paula Pires Simões, Herculano Martins, 

João Clemente Mota, Rui Manuel Gomes Silva, Silvina Maria Rocha Grilo e as respetivas 

Informações Sociais anexas. ------------------------------------------------------------------------------ 

4.º - Que a presente despesa que se pretende comprometer se encontra assegurada e cativada 

pela proposta de cabimento n.º 234 de 05/01/2013, pelo que, ---------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo delibere a atribuição do seguinte apoio, ao abrigo do 

Regulamento do Fundo Municipal de Apoio a Famílias e Indivíduos Carenciados: -------------- 

- Ana Paula Pires Simões: comparticipação no pagamento da fatura relativa a água, 

saneamento e resíduos sólidos no valor de 70%, pelo período de 12 meses; ----------------------- 

- Herculano Martins: comparticipação no pagamento da fatura relativa a água, saneamento e 

resíduos sólidos no valor de 40%, pelo período de 12 meses; ---------------------------------------- 

- João Clemente Mota: comparticipação no pagamento da fatura relativa a água, saneamento e 

resíduos sólidos no valor de 40%, pelo período de 12 meses; ---------------------------------------- 

- Rui Manuel Gomes Silva: comparticipação no pagamento da fatura relativa a água, 

saneamento e resíduos sólidos no valor de 70%, pelo período de 12 meses; ----------------------- 

- Silvina Maria Rocha Grilo: comparticipação no pagamento da fatura relativa a água, 

saneamento e resíduos sólidos no valor de 70%, pelo período de 12 meses. ----------------------- 

O Vereador do Pelouro da Ação Social, ----------------------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira Costa, Eng.º ------------------------------------------------------------------------ 

01MAR13”. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

JUVENTUDE. --------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONCURSO DE “BANDAS DE GARAGEM DO MUNICÍPIO DE ÍLHAVO” – 

NORMAS DE PARTICIPAÇÃO – PROPOSTA. -------------------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pela Sr.ª Vereadora, Dr.ª Beatriz Martins. -------------- 

- “Considerando: -------------------------------------------------------------------------------------------- 
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1) O papel fundamental da música nos jovens como forma de expressarem a sua liberdade, 

espírito critico e identidade na sociedade; -------------------------------------------------------------- 

2) A necessidade da criação de estímulos para fomentar o trabalho desenvolvido pelas bandas 

de garagem, proporcionando aos jovens com talento na área musical uma oportunidade de 

mostrarem o seu trabalho ao público; -------------------------------------------------------------------- 

3) A importância que este concurso terá no incremento da visibilidade das bandas no meio 

artístico e musical nacional. ------------------------------------------------------------------------------- 

Proponho: ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Que a Câmara Municipal de Ílhavo aprove a s normas do Concurso de Bandas de Garagem do 

Município de Ílhavo, que se encontram anexas à presente proposta. -------------------------------- 

A Vereadora do Pelouro da Juventude, ------------------------------------------------------------------ 

Ass.) Beatriz de Fátima Clemente Martins, Dr.ª, ------------------------------------------------------- 

28FEV13”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

CULTURA. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

NORMAS DE PARTICIPAÇÃO NO “X CONCURSO DE FOTOGRAFIA - «OLHOS 

SOBRE O MAR»” – PROPOSTA. -------------------------------------------------------------------- 

Presente a seguinte proposta, elaborada pelo Sr. Vereador, Eng.º Paulo Costa: ------------------- 

- “O Mar desde sempre fascinou o ser humano. Fonte inesgotável de mitos e de lendas, 

manteve inalterada, até aos nossos dias, a sua capacidade de lhe despertar sentimentos algo 

contraditórios como medo e admiração, respeito e displicência, temor e curiosidade. ----------- 

Foi através do Mar que Portugal conheceu o mundo e se deu a conhecer. Foi no Mar que, 

durante séculos, milhares e milhares de famílias portuguesas garantiram o seu sustento. Foi 

também o Mar que as fez sofrer, vestindo as mulheres de negro. ----------------------------------- 

Elemento secular de inspiração para pintores, músicos ou escritores, o Mar tem sido 

igualmente um confidente, partilhando com os jovens e menos jovens momentos de alegria e 

tristeza, de euforia e desalento. --------------------------------------------------------------------------- 

Tudo isto é o Mar... tudo isto é Ílhavo. Ílhavo, na sua vida de séculos e no universo das suas 

quatro freguesias, é sinónimo de Mar. O seu património, a sua cultura, as suas tradições, a sua 

gastronomia, as suas gentes constituem a prova irrefutável desta vivência cúmplice com o 
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Mar. O medo e a admiração, o respeito e a displicência, o temor e a curiosidade, a alegria e a 

tristeza estão todos cá. E para ficar. ---------------------------------------------------------------------- 

Tendo em mente a ideia que Mar em Ílhavo é passado, é presente, mas é sobretudo futuro, nas 

suas diversas vertentes, proponho, no seguimento dos investimentos verificados nos últimos 

anos com o objetivo claro de posicionar o nosso Município como uma referência 

incontornável neste domínio, assim como do sucesso verificado com a realização deste 

Concurso desde 2004, que a Câmara Municipal de Ílhavo aprove as Normas de Participação 

no X Concurso de Fotografia “Olhos sobre o Mar”, que se encontram anexas a esta proposta. - 

O Vereador do Pelouro da Cultura e Turismo, --------------------------------------------------------- 

Ass.) Paulo Teixeira Costa, Eng.º ------------------------------------------------------------------------ 

01MAR13”. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

ATIVIDADE DE “ATELIÊ DE LEITURA EM VOZ ALTA” – INFORMAÇÃO / 

PROPOSTA. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Presente a informação supra, datada de 25FEV13, elaborada pela Técnica Superior de BAD, 

Dr.ª Inês Vila, corroborada pelo respetivo Chefe de Divisão, Dr.ª Lisete Cipriano, aqui dada 

por integralmente transcrita, na qual e em síntese, se dá conta da natureza da atividade 

referenciada em título, nomeadamente a data, a hora, os objetivos, o preço e a quem se 

destina. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Sobre a presente informação, recaiu o seguinte despacho de concordância do Sr. Vereador, 

Eng.º Paulo Costa. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

“Concordo. Ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, -------------------------------------------------

Ass.) Paulo Teixeira Costa, Eng.º ------------------------------------------------------------------------ 

27FEV13”. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO. ------------------------------------------------------------ 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA. -------------------------------------------------------------------------- 

PROLONGAMENTO DO “HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS 

ESTABELECIMENTOS DE VENDA AO PÚBLICO E DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS – PÁSCOA” – PROPOSTA. ------------------------------------------------------------ 
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Presente a informação relativa ao assunto supra, datada de 05MAR13, elaborada pela Técnica 

Superior, Dr.ª Raquel Neto Certal, aqui dada por integralmente transcrita, na qual e em 

síntese, se sugere, à semelhança do verificado nos anos anteriores, que os estabelecimentos de 

venda ao público e de prestação de serviços do Município de Ílhavo, possam funcionar 

ininterruptamente, durante o período da Páscoa, entre o dia 27 de março e o dia 01 de abril do 

corrente ano”. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

Contudo, face às queixas verificadas devido aos avisos de funcionamento ininterrupto 

relativas às épocas do Natal e do Ano Novo de 2010, muito em especial nos estabelecimentos 

de restauração e bebidas, deverá proceder-se ao seguinte ajustamento: os acima citados 

estabelecimentos de restauração e bebidas, poderão funcionar ininterruptamente (sem prejuízo 

dos direitos dos trabalhadores), entre as 07H00 e as 02H00, durante o período supra. ----------- 

Na presente informação encontra-se exarado a seguinte proposta do Sr. Vereador, Eng.º 

Marcos Ré: -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

- “Visto. A necessidade de melhor explicitar o espírito do prolongamento do horário de 

funcionamento dos estabelecimentos de venda ao público e prestação de serviços na época da 

Páscoa que se avizinha e, desta forma, se poder evitar a utilização abusiva desse mesmo 

espírito que em situação idêntica já se observou, justifica a nossa concordância com a presente 

proposta da DOPGU. -------------------------------------------------------------------------------------- 

Envie-se para conhecimento e efeitos que porventura houver por conveniente ao Sr. 

Presidente da Câmara, tendo em vista a deliberação que nesta matéria se tornar por 

conveniente por parte da Câmara Municipal e, nesta sequência, se proporcionar a posterior 

assinatura e publicitação dos Editais a emitir e a afixar nos locais de estilo. -----------------------  

O Vereador em Exercício, --------------------------------------------------------------------------------- 

Ass.) Marcos Labrincha Ré, Eng.º”. --------------------------------------------------------------------- 

05MAR13”. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar a presente proposta. ------------------------- 

PAGAMENTOS AUTORIZADOS. -------------------------------------------------------------------

AUTO DE VISTORIA E MEDIÇÃO DE TRABALHOS. --------------------------------------

Presente os seguintes dois Autos de Vistoria e Medição de Trabalhos: ----------------------------- 
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- Da Empreitada “Regeneração Urbana de Ílhavo – Casa da Música de Ílhavo” – 6ª Situação 

Contratual, no valor de € 79.428,17 (setenta e nove mil, quatrocentos e vinte e oito euros e 

dezassete cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: Encobarra – Engenharia, SA. ---- 

- Da Empreitada “Requalificação Urbana e Ambiental Frente de Ria, Costa Nova - Biarritz” – 

1ª Revisão de Preços (trabalhos contratuais), no valor de € 35.572,88 (trinta e cinco mil, 

quinhentos e setenta e dois euros e oitenta e oito cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à 

firma: Paviazeméis – Pavimentações de Azeméis, Lda. ---------------------------------------------- 

- Da Empreitada “Requalificação Urbana e Ambiental Frente de Ria, Costa Nova - Biarritz” – 

2ª Revisão de Preços (trabalhos a mais), no valor de € 3.766,63 (três mil, setecentos e sessenta 

e seis euros e sessenta e três cêntimos), com IVA incluído, adjudicada à firma: Paviazeméis – 

Pavimentações de Azeméis, Lda. ------------------------------------------------------------------------ 

Em minuta, foi deliberado por unanimidade aprovar os presentes autos e proceder ao 

pagamento. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 

INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO. -------------------------------------------------------- 

Terminada a Ordem do Dia, eram 17.30 horas, hora destinada à audição do público, e dado 

que não se encontrava presente no Salão Nobre nenhum munícipe a quem pudesse ser 

concedida a palavra, foi, ato imediato, pelo Sr. Vice-Presidente da Câmara, encerrada a 

mesma. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente Ata, que eu,                                                  

                                  , servindo de Secretário, redigi, subscrevi e assinei conjuntamente com o 

Sr. Vice-Presidente da Câmara, que presidiu à reunião. ---------------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 


